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PROJETO DE LEI ~ 

Dispõe sobre a criação de cargos e 

funções no Quadro de Atividades Ar 

tísticas; revaloriza a respectiva es 

cala de vencimentos, e dá outras pr~ 

vidências. 

A Câmara Municipal de São Paulo 

D E C R E T A 

* 

( 

Art. 19 - Ficam criados, de acordo com a Colu 

na "Situação Nova", do Anexo I, integrante desta lei, os car 

gos do Quadro de Atividades Artísticas, com as denominações , 
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quantidades, referências e formas de provimento estabelecidas 

no mesmo Anexo. 

Parágrafo Único - Ficam mantidos os demais car 

gos do Quadro de Atividades Artísticas, observadas as segui~ 

tes normas: 

I - Os cargos constantes de ambas as colunas 

do Anexo I ficam transformados, de acordo com a coluna "Si 

tuação Nova"; 

II - Os cargos nao constantes do Anexo I ficam 

mantidos, com as respectivas denominações, quantidades, refe 

rências e formas de provimento. 

Art. 29 - Ficam criadas as Funções Artísticas 

do Quadro de Atividades Artísticas, constantes do Anexo II 

parte integrante desta lei, onde se discriminam denominações, 

referências e formas de designação. 

Art. 39 - As atribuições correspondentes aos 

cargos e funções criados por esta lei serão definidas por de 

ereto. 

Art. 49 - Fica revalorizada a escala de venci 

mentos dos cargos e funções do Quadro de Atividades Artísti 

cas AA, compreendendo as referências e os valores constan 

tes do Anexo III, integrante desta lei. 

Parágrafo Único - Os valores constantes do Ane 

xo III, referido neste artigo, referem-se ao mês de outubro 
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de 1991 e serao atualizados, a partir de novembro de 1991, de 

acordo com os Índices de reajustes de funcionalismo municipal, 

concedidos nos termos das Leis n9 10.688, de 28 de novembro 

de 1988, e n9 10.722, de 22 de março de 1989. 

Art. 59 - Fica instituída a Tabela de Adicio 

nais de Função Artística do Quadro de Atividades Artísti 

cas AFA, compreendendo as referências e os valores constan 

tes do Anexo IV, integrante desta lei. 

Art. 69 - Nos termos dos Anexos II e IV, e p~ 

lo exercício das funções deles constantes, o servidor fará 

jus a um Adicional de Função Artística -- AFA, que se tornará 

permanente, desde que percebido durante 5 (cinco) anos, con 

tínuos ou não. 

§ 19 - Sobre o adicional tornado permanente 

nao incidirá qualquer vantagem a que faça jus o servidor, ve 

dada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo 

simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pecuni~ 

ria. 

§ 29 - Considerar-se-ão, para efeitos do "ca 

put" deste artigo, as vantagens do adicional de maior valor , 

desde que correspondente ao exercício mínimo de 2 (dois) anos, 

contínuos ou nao. 

§ 39 - Para cálculo dos proventos de aposent~ 

doria por invalidez ou compulsória, e de pensão devida por 
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morte em atividade, considerar-se-á permanente, de imediato , 

o adicional correspondente ao maior valor percebido, indepeg 

dentemente do prazo de percepçao. 

Art. 79 - Os salários dos servidores admitidos 

nos termos da Lei n9 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para 

funções correspondentes à "Situação Atual" do Anexo V, in te 

grante desta lei, ficam fixados, desde logo, nas respectivas 

referências constantes da "Situação Nova" do mesmo Anexo, com 

as alterações de denominação que especifica. 

Art. 89 - Os proventos dos inativos e as peg 

soes devidas aos beneficiários dos contribuintes serão revis 

tos, de acordo com as novas situações determinadas por esta 

lei, obserservando-se os Anexos I e V, ou, quando for o caso, 

as alterações sofridas pela função, desde a aposentadoria até 

a data desta lei, respeitado o disposto no parágrafo Único 

deste artigo. 

Parágrafo Único - Os efeitos pecuniários decor 

rentes do disposto no "caput" deste artigo, serao contados 

somente a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 99 - Os atuais servidores admitidos nas 

funções relacionadas no Anexo V terão assegurada a inseri 

çao, em caráter excepcional, no primeiro concurso público que 

se realizar, após a publicação desta lei, para provimento 

dos cargos ora criados. 

M0-026-DGM 



-5-

Art. 10 - A jornada semanal de trabalho dos 

ocupantes dos cargos ora criados é a constante do Anexo I,pa~ 

te integrante desta lei. 

Art. 11 - Fica criado, em cada um dos Corpos 

Estáveis do Quadro de Atividades Artísticas, o Conselho Seto 

rial, cuja finalidade é a de designar os servidores para as 

fiunções referidas no Anexo II, integrante desta lei. 

§ 19 - O Conselho Setorial sera constituído 

por 6 (seis) membros, com participação paritária de membros 

eleitos pela maioria dos integrantes de cada Corpo Estável. 

§ 29 - Cada Corpo Estável elegerá, dentre seus 

membros, 3 (três) representantes para o respectivo Conselho 

Setorial. 

§ 39 - Além dos 3 (três) membros eleitos, fa 

rao parte dos Conselho Setoriais: 

a) do Conselho Setorial da Orquestra Sinfônica 

Municipal: o Diretor do Teatro Municipal, o Regente Titular e 

o Regente Assistente da Orquestra; 

b) do Conselho Setorial dos Corais Lírico e 

Paulistano: o Diretor do Teatro Municipal, o Regente e o Re 

gente Assistente do Coral; 

c) do Conselho Setorial do Balé da Cidade de 

São Paulo: o Diretor do Teatro Municipal, o Diretor e o Dire 

tor Assistente do Balé. 
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Art. 12 - A gratificação por apresentação 

blica, instituida pela Lei n9 9.168, de 4 qe dezembro de 1980, 

alterada pelas Leis n9 9.320, de 25 de setembro de 1981, n9 

9.467, de 6 de maio de 1982, e n9 10.430, de 29 de feverei 

ro de 1988, passa a ser calculada na forma constante do Anexo 

VI, parte integrante desta lei, para os cargos que especifica. 

Art. 13 -A ajuda de custo, instituida pela 

Lei n9 9.168, de 4 de dezembro de 1980, alterada pelas Leis 

n9 9.320, de 25 de setembro de 1981, e n9 10.430, de 29 de 

fevereiro de 1988, passa a ser calculada na forma constante 

do Anexo VII, parte integrante desta lei, para os cargos que 

especifica. 

Art. 14 - Os instrumentos de propriedade dos 

servidores ocupantes dos cargos de Professor de Orquestra e Pro 

fessor do Quarteto de Cordas, que sejam utilizados nas apr~ 

sentações da Orquestra Sinfônica Municipal e do Quarteto de 

Cordas da Cidade de são Paulo, terão seu seguro efetuado pela 

Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 15 - Para o servidor que se aposentar no 

prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta 

lei, os prazos referidos no "caput" e no parágrafo 29 do 

artigo 69- ficam reduzidos para 2 (dois) anos e l (um) ano , 

respectivamente. 

Art. 16 - O Executivo enviará à Câmara Munici 
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pal projeto de lei dispondo sobre o Estatuto Próprio dos Fun 

cionários do Quadro de Atividade Artísticas do Município de 

São Paulo. 

Art. 17 -As despesas com a execuçao desta lei 

correrao por conta das dotações orçamentárias próprias, fica~ 

do o Poder Executivo autorizado a abrir, para o exercício de 

1991, créditos adicionais suplementares além do percentual 

fixado no artigo 17 da Lei n9 10.920, de 30 de dezembro de 

1990. 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em 

especial, o parágrafo 39 do artigo 69 da Lei n9 9.168, de 4 

de dezembro de 1980, com a redação dada pelo artigo 10 da 

Lei n9 9.320, de 25 de setembro de 1981. 

SPF/mag. 
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l'lnexo 
de 

II a que se refere o a;tiso no. da L>::i no. 
de de 1991 

Denominacao das runcocs 

Integrante do Ccral Lirico 

~onitorss da filJ do Coral Lirico 

Integrante do Coral Paulistano 

Monitores de fila do Coral Pa~listJno 

Integrantes do Estudio Opera 

BJilarino - categoriJ A 

Bailarino - categoria B 

Prirr~·~iíD ~'iolino do O.ua•t·~to d·: Co,-.t::; da Cidade d·~ 

SJo Pa~lo !QCCSPl 

Segundo Violino do O.CCSP 

Viola do D.SCSP 

Violoncelo ~o QCCCP 

Ccncertino dos los. violinos da OSM 

Seg~~do Violino Principal da OSM 

Viola principJl d~ OSM 

1.16 M'l\- 03 

8 (\f(\- 06 

44 1\fl'l- 03 

4 ArA- 06 

20 tWA- 06 

1'5 Af'A- 05 

25 AfA·- 02 

tWA- 07 

AfA- 07 

AfA- 07 

M'A- 07 

{)f(\- 06 

AfA- 06 

Affl- 06 

1 AFI~- 06 

-1-

Liure dcsignacao pelo Conselho Setorial 
do Coral Lirico, d:ntrc servidores 
ocur~nte~ de cargo d~ CJntor de Coral 

Livre designacJo p~lo Consel~o Setori~l 
da Coral Liricc, d·~nt~·~ su·•.Jid:::ro::s 
ocupJnt~~s do CJi"]O d:~ CJn!or de Coral 

Livre designacao pelo Conselho Setorial 
da CcrJl Paulistano, dentre servidores 
ocupantes de cJrgo de Cantor de Coral 

Livre desisna:a~ r~Io Conselho Setorial 
do Coral PJulistano, dentre seruidcre~ 
ocurante: do cargo d2 Cantor ~e Coral 

Livre desisnacao p~lc Con~elho Seto~i~l 'IJ 
dn CcrJl Lirico, dnntr~ ~~ruidor~~ , 
ocupantes de carg~ de Cantor de Coral 

" \ 

Livre design.Kilc pdo Const::ll.o Sdçri ai 
de BCSP, dentre :~rvidores c:u?antes do 
ca~go de BailJrinJ 

Livre designacaa pelo Conselhc Setorial 
do r:csr· 1 dentre s ~r vidores ocup 3ntes co 

Livre de:ignacao relo Diretor do T~Jtro 
Municipal, d~ntre s2rvidcres ocupantes 
de cargo de Prof~3~Jr do CuJrtet8 de 
Corda<:> 
Id·~r.1 

Livr~ dcsignJcJc pelo Conselho Setcrial 
da O S M , d~ntrc ~ervidores ocupantes 
do cargo de Prof~ssor d~ Or1uestra 
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Anexo 
de 

II a que se refere o artigo no. da Ld no. 
de de 1991 

Denominacüo das Funcoes 

Oboe Solista da OSM 

Clarinete Soli~ta da OSM 

Fagote Solista da OSM 

Trompa Solista da OSM 

Trompete Solista da OSM 

Trombone Solista da OSM I alto e tenor) 

Timpanc Solista da OSM 

Hilrpa So!i:tJ da OSM 

Piano Solista da OSM, celesta, si~trc e ha~monium 

Orgao Soli~ta da OSM, eventual hJrmonium, sistro, 
cel~~tJ e substituto do piano 

Tuba Solista da OSM 

2o. Co~certino dos los. violinos da CSM 

Assist~ntc do Principnl dos 2os. Violinos dJ CSM 

Assistente do Principal das Violas da OSM 

Assi:hnt•:: do Princi?al dos Violoncelcs da OSM 

Assistc~te do Principal dos ContrJbaixos da OSM 

3J. Flauta da OSM, assistente da la., 2o.flautim e 
flJuta :~m sol 

3o. Oba~ dJ OSM, Jssistente do lo. 

3o. Clarinete da OSM, Jssistente da la. e Requinta 

D.uan 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

F:efcr. Prot.limE:ntc 

AfA- 06 

M'A- 06 Id;;:m 

AFA- 06 Idem 

AFA- 06 

AfA- 06 Idem 

Af'A- 06 Idem 

Af'A- 06 

AfA- 06 

AFA- 06 Idem 

AfA- 06 Id;;:m 

Af'!i- 06 

AfA- 06 

1\f~- 06 Ide::n 

AFA- 06 

AFA- 04 Id12m 

Af'A- 04 Id(:m 

i\f'l\- 04 Idem 

Af'A- 01 Idem 

Af'f\- 04 

AfA- 04 

AFA- 04 

AFA- 04 Idem 



II a que se refere o Jrtigo no. dJ lei no. -3-
de 1991 

D·~nominacao das funcoes O.uan F;e:f,~r. r~ r ot.Jimc:n to 
-

2o. fagote dõ OSM, assist·~nte do lo. 1 AfA- 04 IdeRt 

3J. Trcm:pa da OSM, assistente da la. e Ccrhino 1 AFA- 04 Idem 

3o. Trorr;p•~te da OSM, assistente do lo., lJ. Corneta 1 ArA- 04 Id(:ITt 
mais Trorrtp,~te "Pic<:o lo" 

3o. Tron:bon•= da OSM (baixo), substituto do 2o. 1 ArA- 04 Id,~~:~ 

2o. Tim~ano da OSM, .:~ssistente do lo. e per.:u::sio- 1 A f A- 04 Idem 
nista de sons dd·~rminados 

,, Harpa d~ OSM, substituta da la. 1 ArA- 04 Id·~m .;..u. 

Co-pr indpa 1 dos 2os. Violinos da OSM 1 AfA- 03 Ido::m \ 

Co-principal das Violas da OSM 1 !'IrA- 03 Idem 

Co-principal dos Violoncelos da OSM 1 I'IFA- 03 Iderrt \ 

Co-pr incipJ 1 do:; Contrabaixos da OSM 1 AFA- 03 Idc·r.t 

2il. flauta da OSM e e1.1•2ntua 1 f lautim 1 ArA- 03 Idem 

2o. Oboü da OSM 1 ArA- 03 Idem 

2o. C lar in•2te da OSM 1 AFA- 03 Iderr1 

2o. r<Jsot,~ d~ OSM 1 AFA- 03 J.:knt 

,, 
Wi:.i• Trom?J da OSM 1 fl'f't.- 03 Idem 

2o. Trcr.tH:te da OSM e Trorr,rete "p ice o ::o" 1 AFA- 03 I der., 

2o- Tror.Jt,on'2 da OSM, ussist. do lo. e "T;orr,ba Bas::;a" 1 AFA- 03 Idem 

3.J. estJnte dos los. vi o li nos da OSM 2 AfA- 02 Idem 

4a. ~::stante dos los. violinos da OSM 2 :'IrA- 02 Idc:rr: 

5a. estunte dos los. vi o li nos dil OSM t:1 AFA- 02 Id(·m 

Assistente Co-prindpa 1 dcs 2os. Violinos da OSM 1 I': F A- 02 Ide:r.1 

3a. estante dos 2os. vi::J li nos da OSM , AFA- 02 Idem "' 

4a. estante dos ~os. violinos dJ OSM n AfA- 02 Idem u '· 



í':n1-.:x !J 

d·:: 

5a. e~t:nte dos 2:s. violinos da OSM 

nssist~nte do Co-principJl dJS Viol1s da OS~ 

3J. estante d~s tJiolJs 

~a. e:tJ~te das violas 

Assistente do Co-principJl dos Vic!oncclo~ dJ OSM 

3a. estJnte dcs violoncelos da OSM 

~::i:tent2 do Co-principal rlos Contrabaixd: da OSM 

3a. cstant~ das contrabJixas dJ QSM 

flJuta dJ OSM, 1o. flJutim ~ sub:titYto da 2J. 

5a. fl~uta d~ OSM, sub:tituto da: 3~. e 1J. flautas 

4o. Oboe dJ OSM, substituto de todo~ os Ctoe~. com 
c=cecao do lo., 2c., carne in3les 

5o. Oboe da OSM, substituto de todo: os Obccs, cem 

4o. cla~incte da OSM, substituto do ~o. E 

sa~ofon~. requinta c 2o. clJrone 

"), . 
~'.J• r 

Sa. cl~rinete da OSM, a:~istcntc do 2o., lc. cl~rone 

~o.fJJote dJ OSM,assistent~ do So.,:ubstituto do Jn. 
e 2o. c8ntrafJgot~ 

Se. f~Jot~ dJ 03M 1 substituto de todos fa]8l·~: com 
exc0cJa do lo.; lo. contrJfJgot~ 

4· Tro:::~a dJ QSM, assistente da 2"u. ·~ Cornino 

5a. Trc~rJ d~ OSM, ajudante d~ 1c. e s~b:tit~to da 
3a. c 1~. Tuba Hasn0riana 

4o. Tr2~pete dJ OSM, ~ubstituto do 22. ~ Jc. 
, e ·~a. Ccrnetta" 

I 0.!1'11\ 
I 

l I) 

I) 

" .:.. 

1 

~· 

I) 

1'\fA- 02 

Aí f'\- 02 

Af:i· o~ 

i)f;j-- 1\1) 
. ._ ... 

rlftl- 02 

M'fi- 02 

(Ir:' f-
iH" 02 

Afr~- 02 

:ir r:- 02 

A f A- 1\0 
"~ 

(';f(',- 02 

ilFA·- 02 

r A-" '';I 

I d:~·n. 

T,.-!.·,rr. 
J. .j<_j, 

!dE:IT: 

F c lha n.o f lJ 
n. • (2br;~-:-t.2'----
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~nexo II a que 3e refere o Jrtigo no. d.J Lrü no. 
de 1'?91 

DcnoruinJcao dJs Funro~s 

5o. Trc~pete da OSM, ajudante do lo. e subltituto do 
2c. c 4J., "Trompete Piccolo" 

4o. Trom~one da OSM lbJi:ol, substituto do 3o. 
Fliccrno" e "Cirubasso" 

percussionista para inst~umentos de sons d:t~rminados 
(placas, t~bos, etc. e scns indeterminado~) 

6a. estante dos primeiro~ violino~ da OSM 

Ba. est1nt~ dos primeiro~ violinos dJ OSM 

9a. estJnt~ dos primeiros violinos da OSM 

6a. estJnte dos se3undos violinos d~ OSM 

e:t~nte dss s:;undos violinos dJ OSM 

Sa. est~nt~ do3 SCJundos violinos dJ OSM 

5a. estJntc d~s violas da OSM 

6:.. ~stante das violas d~ 

7a. estJ~t: d:: uiolJs da OSH 

~:. e:tJ~tc dos violoncelo: da OSM 

5a. estJnte d~s viol8ncelos da CSM 

6a. est5nte d2~ viol~ncelcs da OSM 

5a. e~tant~ dos contrabJixos dJ OSM 

6a. Troz~J ~J 08M, substituto dJ 2a. e 43.; 
2a. Tuba WJ]ncrianJ 

7a. Tro~r~ dJ O~M. s~bstituto ja 2~. e 5J.; 
Tuta 1-IJ::;nerianJ 

fl.ll,;n 

1 

" .... 

n 
.:.. 

" 

n 
'" 

" '" 
f), 

8 

" .... 

n ..... 

n 
"' 

n .. 
n 

n 
~ 

2 

2 

n 
~ 

n 
~ 

:~ 
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r: r: r (•f' .. r·rri'lirt_ntc 

M'A- 02 

li f'~- 02 

f1f'A- 02 Id:::n 

A f li- 01 

(lf;1- 01 

l'lrli- Ol 

()f{':- 01 Idem 

t:r.~- O! 

(\f'{\- 01 

{':f~- 01 

AF1~- Ol 

Ar r,- 01 

t;Ff\- 1)1 

Art,- •:)1 

t::A-· 01 

r:rn- 01 

~,F(l- 01 

I'IFI'l- •)1 

(lf(l- 01 

(lf(l 01 

li FI':- 01 
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Oenominacao Refer. Oenom i nacao Refer. 

BAILARINO CATEGORIA B AA - 09 BAILARINO AA - 11 

CANTOR DE CORAL AA - 10 CANTOR DE CORAL AA - 11 

PROFESSOR DE ORQUESTRA - CATEGORIA I AA - 07 PROFESSOR DE ORQUESTRA AA - 11 
PROFESSOR DE ORQUESTRA - CATEGORIA li AA - 09 
PROFESSOR DE ORQUESTRA - CATEGORIA III l AA - 10 
PROFESSOR DE ORQUESTRA - CATEGORIA IV I AA-11 

I 

INSTRUMENTISTA I AA - 10 PROFESSOR DE QUARTETO DE CORDAS AA-11 I 
I 

PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL DE BAILADO 
I 
J AA - 06 PROFESSOR DE DANCA AA-11 

PROFESSOR DE MUSICA AA - 06 PROFESSOR DE MUSICA AA-11 
PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL DE MUSICA AA - 06 
PROFESSOR . AA - 05 I 

PIANISTA ENSAIADOR AA- 06 
r 

PIANISTA ENSAIADOR ;AA-11 

PROFESSORA DE BALE AA - 10 MESTRE DO BALE CIDADE DE SAO PAULO AA-11 

! \ 
11 
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E X P O S I Ç Ã O DE M O T I V O S 

O presente projeto de lei dispõe sobre a cria 

çao de cargos e funções no Quadro de Atividades Artisticas 

bem como sobre a revalorização da escala de vencimentos do re 

ferido quadro, dando, ainda, a respeito, providências corre 

latas. 

A medida em questão foi elaborada apos di ver 

sas reuniões entre profissionais artisticos e representantes 

da Administração, das quais resultou a proposta ora apresent~ 

da, que disciplina os quadros e as atividades dos corpos ar 

tisticos estáveis e dos professores de arte da Secretaria Mu 

nicipal de Cultura -- SMC. 

A criação dos cargos, com a imediata abertura 

dos concursos públicos de titulas e provas para preenchê-los, 

é extrema prioridade da referida Secretaria, em decorrência 

do que determina o inciso II do artigo 37 da atual Constitui 

ção Federal. 

A Secretaria Municipal de Cultura, consoante 
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autorização da Lei n9 9.160, de 3 de dezembro de 1980, mante 

ve, nos últimos anos, seus corpos estáveis e escolas através 

da contratação por prazos determinados ou por via de admis 

sões em caráter temporário. 

Com o advento da Constituição Federal, que im 

pede tais contratações, o órgão mencionado passou a enfren 

tar um cortejo de situações altamente indesejáveis, que pr~ 

judicaram a realização das suas atividades. 

Para minimizar tais problemas, a Secretaria 

propôs a criação dos cargos previstos no presente projeto 

destinados às estruturas de suas unidades, bem assim a trans 

formação de outros cargos da área. 

Paralelamente, a medida preve a revalorização 

e a ampliação da escala de vencimentos dos profissionais do 

Quadro de Atividades Artísticas -- AA, a par de criar o Adi 

cional de Função Artística, a ser atribuído aos servidores 

constantes do Anexo II, onde estão fixados os percentuais re 

lativos a esse benefício. 

A propositura trata também da criação do Conse 

lho Setorial dos Corpos Estáveis do Quadro de Atividades Ar 

M0-0/h - DC::M 
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tisticas, responsável pela designação dos servidores para as 

funções referidas no citado Anexo II. 

Da mesma forma, cuida o projeto da revaloriza 

çao da gratificação por apresentação pÚblica, bem como da aj~ 

da de custo, beneficios esses já previstos nas Leis n9 9.168, 

de 4 de dezembro de 1980, com as alterações procedidas pelas 

Leis n9 9.320, de 25 de setembro de 1981, e n9 10.430, de 29 

de fevereiro de 1988. 

De se destacar, ainda, o artigo 14 do projeto, 

que vem atender antiga reivindicação dos Professores de Or 

questra e Professores do Quarteto de Cordas, no sentido de 

que os instrumentos de sua propriedade, utilizados nas apr~ 

sentações da Orquestra Sinfônica Municipal e do Quarteto de 

Cordas da Cidade de São Paulo, tenhm seu seguro efetivado p~ 

la Secretaria Municipal de Cultura, visando à sua preservaçao, 

em razao de tratar-se de equipamentos de alto custo, de pr~ 

priedade particular, porém empregados em apresentações pÚbl! 

cas. 

Finalmente, saliente-se que a medida ora enca 

minhada repete, em alguns :pontos, as disposições contidas no 

Projeto de Lei n9 336/91, retirado de tramitação para reexame, 

M0-026 - DGM 
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sendo que, após vários debates, chegou-se a um consenso --com 

os Corpos Estáveis do Teatro Municipal representado pela 

presente propositura, que contempla as reivindicações de seus 

integrantes. 

Com tais considerações, é o presente submeti 

do à deliberação dessa Colenda Casa, que, certamente, o apr~ 

~ 

vara. 

Acompanham cópias xerográficas ilustrativas do 

assunto. 

SPF/mag. 
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